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Ofício nº 11/2025 

 

Setubinha, 25 de novembro de 2025 

 

Ao  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  

GMG GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL  

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Prédio Minas, 10º andar, bairro Serra Verde, na cidade de Belo 

Horizonte/MG 

 

 

Assunto: Manifestação de Recurso – Chamamento Público nº 01/2025 

Doação de Viaturas para Estruturação das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil 

(COMPDEC) 

 

Senhor Coordenador, 

 

Em atenção ao Chamamento Público nº 01/2025, que trata da doação de viaturas destinadas à estruturação 

das Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC), a Prefeitura Municipal de 

Setubinha/MG, por meio deste ofício, vem manifestar formalmente seu interesse em registrar intenção de 

recurso referente à pontuação atribuída pelo Município. 

 

No Critério 6 (Ter profissional capacitado pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 

(CEDEC)/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (SEDEC), atuando na Adminstração Pública 

Municipal, limitado a 2 pessoas, posterior a 2023. ) o município obteve 05 pontos conforme classificação 

divulgada. Entretanto, foram devidamente enviados os certificados de capacitação de dois servidores que 

atuam na Administração Pública Municipal: 

• Igor Alecrim Barbosa – Engenheiro Civil e Coordenador Municipal da COMPDEC; 

• Rita de Cássia Rodrigues Alecrim – Secretária de Governo e ex-Coordenadora da COMPDEC. 

O referido critério estabelece que ambos os profissionais devem atuar na Administração Pública Municipal, 

independentemente de estarem, no momento, lotados diretamente na Coordenadoria. Assim, à luz do 

cumprimento integral dos requisitos, solicitamos a revisão da pontuação atribuída ao item, para que 

seja considerada a pontuação máxima de 10 pontos. 

 

  



Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
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No Critério 10 (O município possui Plano de Contingência (PLANCON), inserido no Sistema de Defesa 

Civil (SDC), devidamente atualizado nos últimos 24 meses?) o município recebeu pontuação zerada 

conforme classificação divulgada. Contudo, conforme demonstrado no print anexado e nos documentos 

enviados na pasta, o Município atende plenamente a esse critério, uma vez que o PLANCON está datado de 

04/04/2024. 

Diante disso, considerando o cumprimento integral dos requisitos estabelecidos, solicitamos a revisão da 

pontuação atribuída ao referido item, para que seja devidamente computada a pontuação de 10 

pontos. 

 

 
Print Tela SDC - PLANCON 

 

Por fim, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações complementares ou encaminhamentos 

necessários ao prosseguimento deste processo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

IGOR ALECRIM BARBOSA 
COORDENADOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE SETUBINHA/MG 


